
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 120 

Concede reajuste remuneração dos Servidores 

Públicos -Municipais e dã outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, e considerando o disposto nos artigos 12 e 22, 

da Lei n2 1987, de 18 de julho de 1996, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica concedido reajuste ã remuneração dos Servidores 

Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, no percentual de 

5,58% (cinco virgula cinquenta e oito por cento) sobre o salário do mes 

de outubro, a patir de 12 de novembro do corrente. 

Art. 20. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de novembro de 1996. 
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Prefeito Municipal 

MARLENE MANG OTTI SALZEDAS 

Secretária de Administração 

o 	 Designada 
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